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PREFEITURA IVÍUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N" 267/2024

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de 2024, a PREFEITUILN MUNICIPAL DE

COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402, baiiTO Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto
Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar ii° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

Processo n° 267/2024

FIs-;

Rub.:

1. DO OBJE ro

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de
empresa para prestação de serviços médicos na realização de mutirão de catarata,
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 020/2024 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgãos Participantes)
e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 020/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESAiOFTALMPS CLINICA DE OLHOS LTDA

CNPJ: 50.263.238/0001 -88 Telefoiie(99) 9824-5589

Endereço: Rua Dr Vladimir Pereira n" 528 -
Centro Colinas - MA

E-mail: kgs.contabilidadefrt/hotmail.com

Representante Legal: José Wilson Alves de Amorim Filho
RG:2.634.654 SSP-PI

CPF: 027.221.323-38.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01 - ATENDIMENTO DE CATARATA

Item Descrição Unidade Quant. P. Unit. P. Total
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1 CONSULTA OFTALMOLOGICO PRÉ E PÓS Unidade 2.000
19,00 38.000,00

2 MAPEAMENTO DE RETINA Unidade 2.000
23,00 46.000,00

3 BIOMICROSCOPIA Unidade 2.000
23,00 46.000,00

4 BIOMATRIA Unidade 2.000
23,00 46.000,00

5 PAQUIMETRIA Unidade 2.000
23,00 46.000,00

6 TONOMETRIA Unidade 2.000
3,30 6.600,00

7 CATARATA (COM IMPLANTE) Unidade 2.000
710.00 1.420.000,00

8 INSUMOS, RH +EQUIAPMENTOS Unidade 2.000
220,00 440.000,00

2.088.600,00

Lote 02 - ATENDIMENTO PTERIGIO

Item Descrição Unidade Quant. P. Unit. P. Total

9 CONSULTA OFTALMOLOGICO PRÉ E PÓS Unidade 1.000
19,00 19.000,00

10 MAPEAMENTO DE RETINA Unidade 1.000
23,00 23.000,00

11 BIOMICROSCOPIA Unidade 1.000
23,00 23.000,00

12 TONOMETRIA Unidade 1.000
3,30 3.300,00

13 PTERIGIO Unidade 1.000
195,00 195.000,00

14 RECONSTITUIÇÃO DE FORNIX Unidade 1.000
465,00 465.000,00

15 INSUMOS, RH +EQUIAPMENTOS Unidade 1.000
160,00 160.000,00

888.300,00

TOTAL

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.976.900,00

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o
preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).
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3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instmmento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justifieada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decoirentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figm-ado inicialmente eomo participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2"
do art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anterionnente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos sei-viços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
índice previstos para a contratação;

o

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTR,\DOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fomecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem finuado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supemeniente
que supostamente o impossibilite de cmuprir o compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos teimos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, confonne previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n°
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
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haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
infonnados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OEf EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB.IETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a fimiar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal if 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decoirente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decoiTência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;
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10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1Í.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cada.stro de resei-va no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registi-o do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instmmento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos lemios da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br,

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N" 020/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
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13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 22 de outubro de 2024.

1 « ^1 iMi^ A Assinado deforma digital porOFTALMOS CLINICA DE oftalmos clinica de olhos
OLHOS LTDA:S0263238000188

- A LTDA;50263238000188

Ivan Prudèncio da Silva José Wilson Alves de Amorim Filho

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento RG:2.634.654 SSP-PI
ÓRGÃO GERENCIADOR CPF:027.221.323-38.

Representante Legal da empresa
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DiARIO OFICIAL

DOS municípios
São LUÍS, QUINTA * 24 DE OUTUBRO DE 2024 * ANO XVIll * NS 3465

ISSN 2763-860X

cfispõe A Lei Orgânica Municipal, e ainda a Lei N® 172/2022 Lei da
Estrutura Administrativa:

CONSIDERANDO que foi realizada eleições no Município de Cedral/MA,
no último dia 06 de outubro de 2024, tendo sido eleito o senhor Danilo

Rafael Ferreira Moraes, para o cargo de Chefe do Executivo Municipal,
mandato de 01/01/2025 a 31/12/2028.

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar transição de mandato,

com o fito de dá ciência da atual situação dos órgãos que integram o
Poder Público Municipal de Cedral-MA, mantendo dessa forma a
continuidade dos serviços públicos.

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato de Chefe do Poder
Executivo Municipal deve pautar-se pelos princípios da continuidade
administrativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da
probidade administrativa e da supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato é o processo que
objetiva propiciar condições para que o administrador público sucessor
possa receber de seu antecessor todos os dados e informações
necessárias à implantação do novo programa de gestão, desde a data
de sua posse;

CONSIDERANDO as regras encartadas na Lei Federal n® Lei n® 10.609,
de 20 de dezembro de 2002, estabeleceu regras para a transição de

governo no âmbito da Administração Pública Federal, princípio este que
deve ser seguido nas demais esferas governamentais.

CONSIDERANDO que através Instrução Normativa TCE/MA n® 80/2024-
E do Colando Tribunal de Contas do Maranhão, estabeleceu normas a

"^rem aplicadas quando da realização de transição de mandatos, no
âmbito do Executivo Municipal.
CONSIDERANDO finalmente que o Gestor Eleito, apresentou a esse

atual Prefeito através do seu ofício 001/2024-Equipe de Transição a
relação das pessoas que integrarão a Comissão de Transição de

Mandato, como seus representantes, e ainda sendo necessária a
indicação de servidores que responderão pela gestão atual.
RESOLVE:

Art. 1® Instituir a COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO, Colegiado
que terá como finalidade de coordenar os trabalhos relacionados à

transição governamental, entre a atuai gestão e o Prefeito eleito.
Art. 2® O Colegiado ora instituído será composto por 08(oito) membros
nos termos definidos na Instrução Normativa TCE/MA n® 80/2024, sendo

04 (quatro) na qualidade de representantes da atual administração e 04
(quatro) indicados pelo futuro Gestor Municipal.
Art. 3®. A COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO, é assim constituída:
I - Representantes da Atual Gestão:

1. Ailton Dias Abreu - Controlador

2. Tarcides Melo da Conceição - Membro da CPL

3. Savio Silva e Silva - Gestor de Compras e Contratos
Vinícius Moreira Ribeiro - Técnico de Departamento da Educação

■^1^- Representantes do Prefeito Eleito:
1 - Dicmares Silva de Castro, advogado- OAB/MA sob o n® 21.306,
portador do CPF n®237.999.863-91;
2 - Patrícia Costa Verde, portadora do CPF n® 035.285.113-97 e RG n®
027902772004-1;
3 - Liherbeth Silva Souza, portador do CPF n® 035.913.083-66 e RG n®
023244982002-3;
4 - Patrícia Helena Ramos da Costa, portadora do CPF n®
651.641.483-15 e RG n® 12673081999-0;
Art. 4®. As atividades prestadas dos membros da COMISSÃO DE
TRANSIÇÃO DE MANDATO, não serão remuneradas.
Art. 5® As reuniões e encontros dos membros da Comissão Especial de
Transição se darão na sede da Prefeitura Municipal de Cedral/MA, ou
ainda em outros órgãos que integram o Poder Público Municipal.
Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDO GABRIEL AMORiM CUBA
Prefeito Municipal
Praça Governador Newton Bello. 66, Centro - Cedral - CEP; 65.260-000

Código identíficadan c20567780412e239facade06bf002549

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2024 - CPL/PJ

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2024 - CPL/PI

PROCESSO N® 267/2024

Aos 22 dias do mês de outubro do ano PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscritá^ob o CNPj n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresais) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para prestação de serviços médicos na
realização de mutirão de catarata, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 020/2024 - CPL/PMC. que passa a
fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgãos Participantes) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N®
020/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

SMPRESAiOPTALMPS CLINICA DE OLHOS LTDA
:NPt:50.2U.2Sa/0001<88 Fetefone(99Í 9824.9389
Endereço: Rua Dr Vladimir Pereira n® S2B - Centro CoHnas •
«fA

S^ail: kg8.conlabiiÍdad«dhobnali.coni

Representante Legal: José Wilson Alves de Amorim Fitio
RG{2,«34.€54 SSP-PI
:PF:027.221.323-38.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OA CONTRATAÇÃO

Lote 01 • ATENDIMENTO DE CATARATA

Item Descrição Unidade Ouant. P. Unit. R. Total

I lONSULTA OFTALMOLOGICQ PRÉ E PÓS Unidade 2.000 19.00 38.0{»,00

i MAPEAMENTO DE RETINA Unidade 2.000 23.00 46.000.00

i 3I0MICR0SC0RA Unidade 2.Q0U 23.00 4 8.000.00

3I0HATRIA Jnidads LOOC 23.00 46J1IJDJ)0

> 'AOUIMETRIA Ufiiaade 2.000 23.00 45X100,00

6 rOtíOMETRIA Unidade 2.000 3.30 6,600,00

7 CATARATA (COW IMPLANTE) Unidade 2,000 710,00 1,420.000.00

i NSUM05. RH -«-FCTUIAPMENTOS Unidade i.DOO 270,00 440.000.00

2.08S.600.00

CtRílf ICADÜ UIGlIALMtNIL www.famem.org.br
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Lati 03 • ATINMMENTO RTERICIO

Item Descriç&o Unldadi Quant. p. unit. P. Total

i iniNSULTA OFTAl,MOLOGiCO PRÉ PÓS Linidade l.OGO 13.C0 19.03C.OC

Ifl V4APEAMENT0 OE RETWA JnkladR 1,OOD 2.3.00 23.000.00

U SIOHiCROSCOPlA Unidade 1.03C 23.00 23.000.00

12 rONOMETRIA Unidade 1.000 3.30 3.300,00

13 'TERIGIC Unkíadt 1,000 135,00 135.OCO.CO

14 íECDMsnruiçÂo de fornix Jnidade 1,000 465.00 465.000.00

15 NSUMOS. RH +E0UIAPMENTC5 Jnidatíe 1.000 I&C.OO 160.000.00

8Be.3C0,CD

rOTAL 2.976.900,DO

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria

Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIA!X)R, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

^.3. O quantitativa decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2^ do art. 86 da
Lei Federal ns 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até 90 (noventa) dias, observado o pr^^de.vis

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCI/tDOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei
nS 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

CfcRTIFICADO DIGnALMENTE www.famem.org.br



Di.APIO OFICIAL ,

DOS municípios
SàO LUÍS, QUINTA * 24 DE OUTUBRO DE 2024 * ANO XVIII * NS 3465

ISSN 2763-860X

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n® 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n®

064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

bitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
"^rtntrataçâo mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n® 14.133, de 2021.

i«fêm erviço/h

8.1. A Contratada fica obrigada a

objeto nos endereços contidos na

emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de

Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato:

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse

se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal

n® 14.133/2021;

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não

Trticipantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e

do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
sgistro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

■testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°.
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Na 020/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

^ca eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 22 de outubro de 2024.

van Pnidência da Silva
Assessor de Relações IrstitiicioraisePtanejamerTCD
jRGÁO GERENCIADOR

losé Wilson Alves de Amorim flSto
;iG:2.634.654 SSP-PI
CPF:027.22L.323-3e.
=tepressnt3nte legal da empresa

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 324cff5d5effbc22c5484585184ac8dc

A. : Fornecimento de peças
da frota de veículos, Con
(duzentos e trinta e seis mil
reais e cinqüenta centavos)

Tmento
j.596,50

fos e noventa e seis
CONTRATADA T. DE M

LIMA - MECNPJ:14.222.171/0001-70, - MODALIDADE.
PREGÃO ELETRÔNICO ns 24/2024, AMPARO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas
- (MA), 14 de Outubro de 2024

CONTRATANTE: Sr. Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 106e376f44bdec6c4a55f2e9cb6a0d3a

EXTRATO DO CONTRATO N2 131/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N9 131/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.

A. : Fornecimento de peças e acessórios para suprimento
da frota de veículos. Contratada valor R$ 718.240,15
(duzentos e trinta e seis mil quinhentos e noventa e seis
reais e cinqüenta centavos), CONTRATADA T. DE M LIMA
- ME CNPJ:14.222.171/0001-70, - MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO n^ 24/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n°
14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 14 de
Outubro de 2024

CONTRATANTE: Sr^. Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: e8f46bad41f87627dl28f26e88al60b8

EXTRATO DO CONTRATO NS 132/2024.

EXTRATO DO CONTRATO NS 132/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

A. : Fornecimento de peças e acessórios para suprimento
da frota de veículos. Contratada valor R$ 342.872,80 (
trezentos e quarenta e dois mil oitocentos e setenta e
dois reais e oitenta centavos), CONTRATADA T. DE M
LIMA - ME CNPJ:14.222.171/0001-70, - MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO ns 24/2024, AMPARO LEGAL: Lei
Federai n" 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas
- (MA), 14 de Outubro de 2024

CONTRATANTE: Sr'. Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 657ffclde3ce96cb0bd798f9a88cdd55

EXTRATO DO CONTRATO NS 133/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N® 130/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N2 130/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO/SEMAG.

EXTRATO DO CONTRATO N9 133/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

A. : Fornecimento de peças e acessórios para suprimento
da frota de veículos, Contratada valor R$ 26.081,20 ( vinte
e seis mil oitenta e um reais e vinte centavos)),.
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